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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER CONJUNTO

Projeto de Lei nO 24/10, de iniciativa do Poder

Executivo Municipal de Campo Largo, que altera o Anexo l, da Lei

Municipal nO 1925/2006, de 24.06.06, e dá outras providências.

RELATÓRIO

fJ
A matéria em apreço cogita da alteração do Anexo I, ~

da Lei nO. 1.925/06, que dispõe sobre o Grupo Ocupacional

Profissional da Educação - PE, que passa a integrar o Anexo lI, da Lei

nO. 1.200/96, onde estão definidos os cargos públicos, suas

referências salariais, números de vagas e carga horária semanal de

trabalho.
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Na verdade, objetiva-se a modificação do número de

vagas para o cargo de "atendente infantil" de 50 para 35, com um

aumento na referência inicial de vencimento de PE-52 para PE-67.

Sustenta o Poder Executivo que estes. cargos são de

provimento mediante concurso público, que ainda se encontram

vagos, por inexistirem nomeações pendentes para suas ocupações e

que a medida não resultará em impacto financeiro em razão da

diminuição do número de vagas para oportunizar a melhoria

correspondente na remuneração inicial destes empregos públicos.

FUNDAMENTACÃO

A iniciativa de proposições legislativas desta natureza é
do Poder Executivo, nos termos dos incisos I, II e IV, do artigo 67, da

Lei Orgânica do Município de Campo Largo, e dos incisos I, II, IV e V,

do artigo 132 do Regimento Interno desta Câmara Municipal.
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Pelas razões invocadas, os Membros da Comissão de

Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamentos, da

Câmara Municipal de Campo Largo, em reunião conjunta à

unanimidade de votos, manifestam-se no sentido de que seja

viabilizada tecnicamente a proposição legislativa contida no Projeto

de Lei nO, 24/10, para ser submetida à apreciação pelo plenário, na

forma regimental.
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